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O pre,enle doCllmento con,titui um ele Protocolo de Intenções para a 
rorn,ação dt: um consórcio público na Bacia Hidrográfica do R io dos Sinos. 
Este con~órcio tem por ohjeto a formação de uma autarqu ia intermunicipal 4ue 
visará estudos, elaboração de projetos e implantação e operação de ,istem.is de 
saneamento Básico. 

Este procedimento tem por fundamento a Lei n°1 l.W5, de 05 de janeiro 
de 2007, que cria instrumentos e diretri.leS p;ira o saneamento básico. a lei 
l 1.107. de 06 de .ihril de 2005, regulamentada pelo decreto n" 601 7 de 17 de 
janeiro de 2007 que dispõe ~obre norma~ gerais de contratação de consórcios 
públicos e dá outras providc?ndn!'. criando um ambiente normativo favorável 
para a c0<1pera,ão entre os entes federativos. permitindo que sejam utilizados 
com ~egurança os in~titutos previstos no artigo 241 da Constituição Federal. 
conforme rt:daçao da Emenda Constitucional n<'l 9, de 4 de Junho de 1998. 

INT RODUÇÃO: 

Considerando o interesse comum dos sürnatiírios na univt·rsalizacão do 
direito ao meio ambiente equilibrado. por intermédio da implantação de 
políticas corretas na gestão de saneamento básico, em parlicular aquelas 
voltadas à revitalizaç.ão do Rio dos Sinos; 

ConsiJcrando a sensibilidade ambiental da r::gião e tio seu curso d. â11ua 
principal: ~ 

Considerando a impossibilidade técnica dos municípios, principalmente 
os menore,, de construírem soluções amhicntalmente adequadas; 

. C<_insidcrando a dificuldade financeira por que passam todo~ os 
mun1cíp1os. o 4uc torna muito limi tado os investimento~ na área de saneamento 
básico: 

Considerando o rect:nte desastre ambiental no Rio dos Sinos que \·itimou 
um milhão de peixes: 

_ C:onsidcrand:> _que a socit:dade gaticha espera de seus gestores públicos 
aço?s de t.1ITL0. mcd10 e longo pra7o. para que fotos t'Omo estes não 111 ·s se 
rcp1rnm: 

fj) 
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Considerando o momento político-institucional do s,meamento 
Brasikiro. com o lançamento do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC e 
aprova<;ão de um conjunto de leis que e~timulam a Gestão t\~sociada entre 
entes federados, especialmente os municípios; e finalmente: 

C ·onsiderando a disposição manife!-ta do governo federal de priori:au as 
solu<;tics consorciadas para repasse de recurso~. 

Municípios da hacia hidrográfica do Rio do!, Sinos e adjacências e o 
Estado do Rio Grande do Sul 

RESOLVEM: 

Con~tituir o CONSÓRCIO PÚRLICO OE SA~ F.AMENTO BÁSICO 
DA BACIA HIDROGR.ÁFIC.\ DO RIO OOS SINOS, que se regerá pelo 
disposto na Lei n". 11.107. de ó de abril de 2005. regulamentada pelo decreto 
6017 de 17 di.: janeiro de 2007,c: pelo Contrato de Consórcio Público que 
decorrerá do presente. por ~eus estatutos e pelos demais atos que adotar. 

Parn tanto, os representantes legais de cada um dos entes ft:derativos 
interessados subscrevem o preSt'nte. 

P R O T O C O L O D E 1 N T E N Ç Õ E S 

TÍTULOJ 

DAS DISPOSIÇÕES CNICJA IS 

CAPÍTULO l 

DO CO:'I.SOl{CIA,1ENTO 

CLÁUSULA PIUMEIRA. fDus s11h.1·CTih•res1. Podt:rn ser suhscritores 
elo Protocolo de lntcn<;oes: 

, 
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I · O ESTADO DO RIO GRANDE DO Slil., pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n". 87.93~.6751000[-96. com sua sede no 
Município de Porto Alcgn.:. Estado de Rio Grande do Sul, no Palácio do 
Piratini. nes1c:: ato representado pdo Governador do Estado. a Sr. Y cela Rorato 
Crucius. 

II - O MUNICÍPIO DF. i\RARICÁ . pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no C:NPJ sob nº. 0l.61 2.\118/0001 -54. com sede na Av .. José 
Antônio de:: Oli\'eira Neto. nº 355. CEP 93.880-000. telel'onc (05 1) 3560.101 l. 
neste ato representado por s~u Prel'dto Municipal, o Sr. Flávio Luiz Foss. 

III - O ~llJl'iiICÍPIO DE CAMPO BOM, pessoa jurídica de dirci10 
público interno. inscrita no CNPJ sob nº. 90.832.619/0001 -55, com sede na /\ v. 
Independência. 1it'. 800. CEI' 93. 700-000. telefone (051) 3598.8600. neste ato 
repr~scntado por ~i::u Prert::ito Municipal. o Sr. Giovani Batista Feltes. 

IV - O Mt.:NICÍPIO OE CACHOEIRINHA. pe ·soa jurídica dt: direito 
público interno. inscrita no C.NPJ sob nº. 87.990.800;0001 -85. com sede na Av. 
Flores da Cunha, n<. 2209. CEI' 94.910-003. telefone (051) 3-170.6622, neste 
ato n:presentado por seu Pr.fcito \tunicipal. o Sr. José Luiz Stedile. 

V - O MUNICÍPIO DE CANELA. pessoa jurídica de direito público 
interno. inscrita no ('f',;PJ sob nº. 88.585.518;0001-85. com ~edc na Rua Dona 
Carl inda, .!55. Cl:.P 95.680-000. telefone (051) 3282.1275, neste ato 
rcpre~entado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Cleomar Eraldo l'ort. 

VI - O '.\1UNICÍPIO DE CANOAS, pessoa jurídica de dirnito público 
inkrno. inscrita no CNPJ sob n". 88.S77.416i0001-18, com sede na Ria 
lpiranga. nº. 123, CEI' 92.010-290, telefone (051) 3462.1500, neste ato 
repr,;-scnlado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Marcus Antônio Ronchetti, 

VII - O )1UNICÍPIO DE CAPELA DE SANTAl'íA. pessoa juridica de 
direito público int,;-rno. inscrita no CNPJ sob n". 92.122.720/0001 -48, com sede 
na /\ v. Ccl. Orc~1es Lucas, 2335, CEP 95.745-000. telefone (051) 3698.1 l 55, 
neste mo representado por seu Prefeito Municipal. o Sr. José Nestor de 
Oliveira Bernardes. 





Registro de Títulos e Documentos de São Leopoldo 
Oioit~liw!osobn9 2 6 7 7 

XV - O '.\1UN ICÍPIO DE J<;REJI!'iHA. pessoa jurídica de direito 
público interno. inscrita no CNPJ sob nº. 88.379.763!0001 -36. com sede na Av 
Presidente Castelo Branco. nº. 228. CEP 95.650-000. telefone (05 1) 3545. 1377. 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal. o Sr. Elir Domingo 
G irardi. 

XVI - O Mt:t\ICÍPIO DE IVOTI. pessoa jurídica de direito público 
interno. inscrita no CNPJ ~ob nº. 88.254.909/000 1-17. com sede na /\v. José de 
/\lt:ncar. n". 780 Cl:::P. 93.900-00, telefone (051) 3563.8800. neste ato 
rcpre~1.ntado por seu Prefeito Municipal. a Sra. :\-1aria de Lourdes 
Bauermann. 

XVI - O MU:NICÍPlO OI:: Ll1'0OLFO C:O LLOR, pessoa jurídica de 
direito público interno. in~crita no C "PJ ~ob nº. 94.707.486/0001-46. com sede 
na /\v. Capivara. nº. 1314 CEP. 93.940-00, telefone (051) 3552.1414. neste ato 
r.::presentado por ~eu Prefeito Municipal. o Sr. José Oa r ci H abitzreuter. 

XVI - O Ml!NlCÍPIO DE MORRO REUTER, pessoa jurídica de 
direito público interno. inscrita no CNl'J ~ob n". 94.707.627/000l-20. com sede 
na BR lJ 6, km 216. CEP 93.990-000. tt:kfone (05 1) 3569. 1 '-f55. neste ato 
represtntado por ~c,u Prefeito Ylunicipal. a Sra. Elainc Hey lmann Capeletti. 

X\ 11 - O M l ~IC'ÍPIO DE NOVA HARTZ. pc:-ssoa jurídica de direito 
piihlico interno. inscrita no CNPJ sob nº. 91.995.35úi0001-59, com sede na Rua 
Emílio .lo,1. nº. 387. CEP 93.890-000. telefone (051) 3565.111 1. neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal. o 5r. Antônio Élson Rosa de Suu:za. 

XVII I - O MUNICÍPIO DF. NOVA SANTA RITA, pessoa jurídica de. 
direito público interno. inscrita no CNPJ sob n'. 94.309.291/0001-48. com sede 
na Rua Dr. Lourenço Záccaro. 11°. 1-lC)4_ C'l:P 92.480-000. telefone (051) 
3479. 1300, neste alo rcprcsenlaúo por seu l'rdci10 Municipal. o Sr. Amilton 
da Siha Amorim. 

XJX - O Ml~ICÍPIO DE NOVO HAAIRURGO, pessoa jurídica de 
dirt:ito público interno. inscrita no CNl'J sob nº. 88.254.875/0001 -60, com sede 
na Rua Guia Lopes. n". '-f201 CEP 93.410-340. telefone (051 ) 3594.9999. neste 
alo representado por seu Pr~f<'ito Munit:ipal. o Sr. ,lair Henrique Foscarini. 

'<X - O MUNICÍPIO OF. PAROBF.. pessoa jurídica d~ úi1eito público 
interno, inscrita no Cr-.PJ sob 11º. 8R.372.b83·0001-01, com sede na A,·. João 
Mossamnn l"ilho. nº. 143 CEP ()5.630-000. telelonc (051) 3953.1000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, a Sra. Gilda Maria Kirsch. 

) Y-, 
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XXI - O MU'.'IICÍPlO DE PORTAO. pessoa jurídica de direito público 
interno. inscrita no CNPJ ~ob n". 87.344.016:0001 -08. com sede na Rua 9 de 
Outubro. n". ~29 CEP 9J.180-000, telefone (051) 3562. l 566, neste ato 
n:pre~cntado por seu Prefeito '.'vlunicipal. o Sr. F. loi Antiinio Besson. 

XXI - O Mli'.\'ICÍPJO DE PRESJDF.~TE LUCENA, pessoa jurídi<.:a 
<li: direito público interno. inscrita no CNPJ sob nº. 94.707.494í0001 -92, com 
sede na Rua lpiranga. 375. CEP 93.9-ki -000. te lefone (051) 3445.3011. neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal. o Sr. ,Joiio Gilberto Stoffcl. 

XXII - O MFNJCÍPIO DE RJOZINHO, pessoa jurídica de direito 
público interno. in~crita no CNPJ sob nº. 92.401.553/0001 -74, com sede na Av. 
Guerino Pandolfo. nº. 580 CEI' 95.695-000. telefone (05 J) 3548.1090. neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Antonio Carlos Colombo. 

XXIIl - O MlJ:"IJCÍPIO DF. ROLANTE, pessoa jurídica de direito 
público interno. inscrita no CNPJ ~oh nº. 90.936.956/0001 -92, com sede na ,\ v. 
Getúlio Vargas. n<. 110 CEP 9:i.690-000. telefone (051) 3547.1 188. neste ato 
representado por ,eu Prefeito Municipal, o Sr. P<'d1·0 Luiz Rippel. 

XXIV - O Ml""ilCÍPIO DE SANTA MARIA DO HERVAL. pessoa 
jurídica <lc direito público i.Jltcrno. inscrita no CNPJ sob nº. 9 1.995.373i0001-
03, com sede na Rua Benoo Clnss, nº . .'8, CEP 93.995-000. telefone (051) 
3567.1001. nt:stc aro representado por ~cu Prefeito Municipal. o Sr. Derly 
Carlos Bossegio. 

XXV - O '1lJI\ICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA. pessoa 
jurídica de direito púhlico int~•rno. inserira no CNPJ sob nº. 88.756.87<)/0001 · 
47. com sede na Av. Jtílio <lc Castilhos, nº. 223 CEP 95.400-000, telefone (051) 
3244.1175. neste ato representado por ,c::u Prefeito Municipal. o Sr. Oécio 
Antônio <.:olla. 

XXVI - O 1\-ll,'.\'ICÍPIO DF. S.\O LF.OPOLDO, pe:.soa jurídica de 
direito público interno. inscrita no CNPJ soh n". 89.814.693/0001-60, com sede 
na Praça Tiradentes. 11". 119 CEP 93.010-020, telefone (051 ) 3592.8811. neste 
ato reprcscnrndo por seu Prefeito Municipal, o Sr. Ary .Jo~é Vana:ui. 

XXVII - O Ml~ICÍPIO 0F: SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ. pessoa 
jurídica ele direito público interno. inscrita no CNPJ sob nº. 88.37U.879í0001-
04. com sede na Rua Mal. l--'loria11<1. 11°. 426, CEI' 95.760-000. telel'onc (05 1) 
3635 l 066, ntlstc ato rllpresenta<lo por ,c:u Prefeito Municipal. o Sr. Léo 
Alberto Klein. 
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XXVIII - O !\-IUNICÍPIO DE SAPIRA'.\GA. pessoa jurídica de dire i10 
púhliL·o interno. inscri ta no CNP J sob nº. 87.366.15910001-02, com sede na AY. 
João Cmrea, nº. 793 CEP 93.R00-000. Ldefone (051) 3599.4499, neste ato 
rcpre,entado por seu Prefeito Municipal. o Sr. Nelson Spolaor. 

X.XIX - O ML'NICÍPIO OE SAPl!CAIA 00 SliL. pessoa jurídicn de 
direito público interno. inscrita no CNP.1 sob nº. 88.158.020/0001-25. com sede 
na Rua Leónidas de Souza. nº. 1289 Cic.P 93.210-140. te lefone (051) 
3474.21 11. neste ato repre~cntado por seu Prefeito Municipal. o Sr. Marcelo 
Andrade Machado. 

XXX - O MUNJCiPIO DF. Ti\QCARA, pessoa jurídica de direito 
público interno. inscrita no CKPJ sob nº. 97.761.407,0001-7.1. com sede na Rua 
Tristão ~1ont~iro. nº. 1 ::78 CE!' 95.600-000. telefone (05 1) 3542.6333, neste 
ato representado por seu Prdcilo Municipal. o Sr. Cláudio Kaiser. 

XXXI - O MU1'1CÍPIO DE TRÊS COROAS, pe~soa jurídica de 
direi10 público interno. inscrita no CNPJ ~ob n°. 88.199.971/0001-53, com sede 
na Av. João Correa, n''. 380. CEP 95.660-000. telefone (051) 3546.1100. neste 
ato representado por seu Prdcito Municipal. o Sr. Antonio Carlos Colombo. 

XX.XII - O l\1UNICÍPTO DE OSÓRIO, pe~~oa jurídica de direito 
púhlíco interno. in~crita no CNPJ sob n".88.8l4.181i0001 -30. com sede na Av. 
Jorge Dariva, nº. 580 CEP 95 .520-000, telclonc (05 1) 3663.8200, neste ato 
rcpre~entado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Jaime Edsson :\1artini. 

XXXIII - O MUNICÍPIO OE PAROBÉ, pessoa jurídica de direito 
público interno. inscrita no CNPJ sob nº. 88.372.883i0001-01, com sede na Av. 
João Mosmaun Filho. nº. 141 C:[P 95.(i30-000, tclefon (051) 3953.1000. neste 
ato representado por seu Pn:fcito \lunicipal. o Sr. Gilda Maria Kirscb. 

XXXIV - O '.\1UNICÍP10 DF. Si\l\10 AYfÔNIO DA PATRL'LHA. 
pes~oa jurídica de direito público interno. inscrita no CNP J soh nº. 
88.814.1CJ9i0001 -32. com sede na Av. 13or~es de Medeiros, nº. 456, CEP 

• 
95.500-000, telefone (051) 3662.~630. neste ato 1cpre<;entado por s.:u Prefeito 
Municipal o Sr. Antonio Carlos Colomho. 

PARAGRAFO ÚNICO. Con~idcram-<;e subscritores todos os 
Municípios ..:riado<; por de<;membramento ou fusão de quaisquer dos 
Municípios mi:ncionadns nos incisos do caput desta cláusula, desde que o seu 
representante leg.al tenha i'irmado o presente Proto,olo . 

. ·!)t 
r (._ 
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C LÁliSlJLA SF.GUNDA. (Da ratiflcaçàn; . O P roto(;olo de Intenções. 
após sua ratil'icação por pelo menos 1/4 dos entes da Federação que o 
suhscreveram, converter-se-á cm Contrato de Consórcio Público, ato 
conslituLivo do CONSÓ RCIO DE SANEA1\.1ENTO BÁSICO DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO DOS SJNOS. 

§ l º. Somente será considerado ronsorciado o ente da Federação 
subscritor Jo Prot0<:o!o de Intenções que o rnti fü:ar por meio de le i. 

§ 2º. Serão automaLicamente admit idos no Consórcio os entes da 

Fcdera1,;ão que el'e1uarern ratificaçiío em até dois ano'-. 

§ 3º. A ratificação realizada após dois anos da subscrição somente será 
válida após homologação da Assemhléia Geral do Consórcio. 

§ 4º. A subscri1,;ão pelo Chefe do Poder Executivo não induz a ohrigaçâo 
de ratit'icar, cuja decisão pertence, soberanamente, ao Poder Legislativo. 

§ 5°. Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o enle da 

redcrnção que o tenha subscrito. 

§ 6º. O ente da Federação não designado no Protocolo de Intenções não 
poderá integrar o Consórcio, salvo por meio de instrumento de alleraçáo do 

Contrato de Consórcio Púhlico. 

§ 7º. A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou 
condicionar a vigência de cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do Protocolo 
de Intenções. Nessa hipótese., o consorcia mento dependerá de que as reservas 
sejam a(;eitas pelos demais entes da Federação subscritores do Prowcolo. 

CAPÍTULO II 

nos CONCEITOS 

C LÁUSULA TERCEIRA. /Dos conceilvs). Para os d c.itos deste 
Protocolo de Intenções e de todo;; os atos emanados ou ,;;uhscritos pelo 
Consórcio Público ou ente. consorciado, consideram-se: 
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1 - Saneamento Básico: conjunto de serviços, infra-eslruturas e 

instalações operacionais de: 

a) abastecimento de águ.i potável: consliluído pelas atividades, infra
estruturas e ins1alaçôes necessárias ao abastec.:imcnto público ,.k água potável, 
desde a captação até as liga.,-õcs prediais e respectivos instrumentos de 

medição; 

b) esgotamento sanitário: constiwído pelas atividades, infra-estruturas e 
inst.ala1,;Õl:S operacionais de coleta. transporte, tratamento e disposição fina l 
adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento final no meio ambiente; 

e) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 
infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, 
tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varriçiio e 
limpeza de logradouros e vias públicas; 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infra-estruturas e instalaçõ~s operacionais de drenagem urbana de 
águas pluviais. de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de 
vazões de cheias, tratamento e d isposição final das águas pluviais drenadas nas 

áreas urbanas: 

li - Gestão Associada: associac;iio voluntária de entes federados, por 
convênio de cooperação ou consórcio público, conrormc disposto no arl. 241 da 

Constituição Federal; 

III . Universali::ac:ií.o: ampliação progressiva do acesso de todos os 

domicílios ocupados ao saneamento básico; 

IV . Controle Social: conjunto de mecanismos e procedimentos que 
garantem à sociedade informações, representações técn icas e participaçôes nos 
processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 
relacionados aos serviços públicos de saneamento ambiental; 

VI . Prestação Regionali::ada: aquela em que um único prestador atende 

a 2 (dois) ou mais titulares; 

VII. Subsídios: inst~umc:nto econômico de política social para garantir a 
universal izaçào do acesso ao saneamento básico, especialmente para 
püpL1laçócs e localidades de baixa renda; "N_ 

--~-~-=-••-~--,l.l:).~ !() 

L 
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IX - Salubridade Ambiental: qualidade das condições em 4uc vivem 
popula</>es urbanas e rurais no que diz respeito à sua capacidade de inibir, 
prevenir ou impedir a ocorrência de doenças n::lacionadas com o meio 
ambiente, hem como de favorecer o pleno gozo da saúde e o bem-estar; 

X - P/anejamen/o. as atividades de identi lic.ação, 4ualificação, 
qllantificação, organi:lação e orientação de todas as ações, públ icas e privadas, 
por meio das quais um serviço púhli<.:o deve ser prestado ou colocado à 
disposição de rorma adequada em determinado período para o alcance das 

metas e resultados pretendidos: 

X I - Fiscali: ação: a, atividades de acompanhamento, moni toramento, 
controle e avaliação, exercidas pelo timlar do servic,;o público, inclusive por 
entidades de sua administrac,;ão indireta ou por entidades conveniadas, e pelos 
cidadãos e usuários, no sentido de garantir a uti lização, eretiva ou potencial, do 

serviço público; 

Xll - Preswçuo de serviço público: a cxccuçiio, em estrita conformidade 
com o estabdccido na regulação, de toda e qual4ucr atividade ou ohra com o 
objetivo dl~ permitir o acesso a um serviço público com c.aracterísticas e padrão 

de qualidade determinada; 

VII - projews associados aos serviços públicos de saneamento básico: 
os desenvolvidos cm caráter aces5óri<> ou correlato à prcstaç!io dos serviços. 
capazes Jc gerar hencfícios sociais. a1nhicnLais ou eco n(mticos adicionais, 

dentre eles: 

a) o fornecimento de água bruta para outros usos, comprovado o nií n 
prejuí:lO aos serviços públicos de abastecimento de água; 

b) o aproveitamento de água de reuso; 

e) o aprovc.itamento do lodo resultante de tratamento de água ou de 

esgoto sanitário; 

d) o aproveitamento de energia de qualquer fonte potencial vinculada aos 
serviços. inclusive do biog:ís resultante de aterros sanitários, cstnçcies de 
tratamento de esgotos ou. outros processos de rratamento de resíduos sólidos. 
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§ 1°. Os corpos d'água não integram os servi<;os púhlicos de saneamento 
básico. excdo os lagos artificiais cuja final idade principal seja a captação de 
água para ahastecimento púhlico ou o tratamento de el1 ucntcs ou a retenr,;ão ou 
detem;ão para amortecimento de. vazões de cheias. 

§ 2°. Não constitui serviço ptíhlico a ação de saneamento implementada 
por meio de soluções individuais, desde que o usuár io não dependa de terceiros 
para operar os serviços, hern como as açêies e sc1viços de saneamento ambiental 
de rc.sponsahilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de 
responsabilidade do gerador. 

TÍTULO II 

DAS OISPOS I Ç Õ E S 
P R E L I M I ~ A R F. S 

CAPÍTUl,0 1 

DA DF.NO!\U~AÇÃO, PRAZO E SF.UE. 

CLÁUSULA QUARTA. (l)a denmninução e 11at11re=a jurídica/. O 
CONSÓRCIO PÚBLICO DF. SANEAMENTO BÁSJCO DA BACIA 
HIDRO( ; RAFICA DO !UO DOS Sll\OS será pessoa jurídica de dire ito 
público interno, do tipo associação pública, de natureza autárquica, que 
integrará a adminisuaç.ao indireta de todos os entes da Federação consmciados. 

§ t•. O Consórcio adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência 
das leis de ratificação de pelo menos Y, dos subscritores do Protocolo de 

lntcnç.ões. 

CLÁUSliLA QUINTA. (Do pra;:o de duração). O Consórcio vigorará 

por prazo indeterminado. 

CL ÁUSULA SEXTA. (Da sede). /\. sede do Consórcio será inicia lmente 
o Município de SÃO LEOPOLDO, Esrndo de Rio Grande do Sul. 

. ·P 
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Mediante decisão de dois terços dos 

consorciados, poderá ser alterada a sede do Consórcio. 

CAPITULO I I 

nos OBJETIVOS 

CLÁUSULA SÉTI MA. • O consórcio tem por objetivo defender, 
ampliar, promover a interação. fortalecer e desenvolver a capac.idade 
administrativa, técnica e financeira dos servi,;os públicos de saneamento básico 
nos municípios que imegram este cons<Írcio, para tanto poderá: 

I - firmar convênios. contratos. acordos de qualquer natureza, receber 
auxílios. contribuições e subvenções sociais ou c.conômicas de outras entidades 

e círgãos do governo: 

11 - nos termos do Contrato de Consórcio de d ire ito público, promover 
desapropriações e instituir servidões nos termos da declaração de utilidade ou 
necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo poder público: e 

I ll . ser contratado pela administração direta ou indiro;;:ta dos entes da 
Federação consorciados. dispensada a licitação nos casos em que a legislação 
pt:rmitir e respeitando este protocolo. 

JV • estahéleccr programas integrados de modernização administrativa 
dos associados. através do planejamento institucional, apoiando-os na execução 
dos serviços administrativos; 

V • eswdar e sugerir a adoçao tk normas sobre legislação 11111ni<.:ipal. 
visando a ampliação e melhoria dos serviços locais dos associados; 

VI - defender junto aos Governos Federal, Estaduais, que os serviços ¼. 
públicos d<:: Saneamento Básico, sejam considerados d.: funclamental 
importância pnra a vida da população brasileira. 

V {( • colaborar e cooperar com os poderes legislativos e executivos 
m11nicipais integrados, na adoção de medidas legislativas que concorram para o 
aperki<;oamento e fortalecimento dos servi<.;os públ icos de saneamento b.isico. 

MI>ltl'I>< ot =«011.> :rr. :,r.l!)l:;óz• ::<> """'"'-'ºm os .,,_,,..,....,.,,, º" ""'';. ~ s 
,, a 

y 

f c~ 
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IX - promover o desenvolvimento local das políticas de resíduos sólidos 

X - estudar. propor e promover campnnhas edm:alivas sobre a ndequada 
disposição final dos resíduos sólidos, incluindo a recuperação de ,í reas e corpos 
receptores degradados pda disposição inadequada ele resíduos sólidos e 
líquidos, e pelas deficiências de drenagem urbana que provoquem inunda.;óes e 
erosiíes; 

XI - promover reivindicações, estudos e propostas junto aos órgãos 
federais e estaduais de interesse comum dos associados; 

XII - promovt:r gestões junto aos órgãos competen1es visando a obtenção 
de recursos financeiros para ruturas melhorias nos serviços de saneamento 
básico; 

XIII - desenvolver outras atividades que por sua natureza venham 
promover o aperfei(;oamento dos Servk;os Públicos Municipais de Saneamento; 

XIV - informar a população sobre as questões relevantes para a 
preservação do mt: io ambiente, incentivando a criac;áo de mecanismos de 
controk social sobre a prestação dos serviços de saneamento básico; 

XV - Discutir com o COMTTESINOS as interfaces do CONSÓRCIO 
com a futura AGf:NCIA DE REGIÃO HIDROG RÁFlCA ou outril estrutura 
similar que porventura venha a ser criada no SISTEMA ESTADUAL DF 
R F.('l :RSOS I !ÍDRICüS; 

XVI - Disciplinar e organi:Lar o serviço público d<! saneamento básico no 
âmbito da bacia do Rio dos Sinos, incluindo padrões de qualidade. impacto 
sócio-ambiental. direitos e obrigaçcies dos usuários e dos responsáveis por sua 
oferta ou prestação, bem como, fixação e revisão do valor de tarifas e outros 
preços públicos. 
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T Í T u L o I J 1 

D A G E s T Ã o A s s o e I A D A D E 

s E R V l ç o s p ú B L 1 e o s 

D F. s A N E A M ):; N T o B A s I e o 

CAPÍTULO I 

OA GESTAO ASSOCIADA 

CLÁCSULA OITAVA. /[)a autori=aç<1o da gestão associada de 
serviçns púhlicos). Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada 
tk serviços públicos tk saneamento básico. 

§ 1 º. A gestão associada autorizada no caput refere -se: 

1 - ao planejamento, a fiscalização e a prestação dos servi(,;oS públicos de 
saneamento h.ísico: 

li a implementaçao de rm:I horias sani tárias domicilian:s, 
desenvolvimento de programas de ed11cação sanitária e ambiental, sem prejuízo 
de que os entes consorciado~ desenvolvam a(iões e programas iguais ou 
ass~mdhados: 

. 
III - a capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos 

serviços de saneamento nos yfunicípios consorciados: 

IV - a prestação de serviços. a ~xecução de obras e o fornecimento de 
bens à admini~tração direca ou indücta dos entes co nsorciados; 

V - a realiLação de licita-.;õcs comparrilhadas das quais, em cada uma 
delas. decorram dois ou mais contratos, cc.Jcbradns por municípios 
consorciados ou entes de s11n administração indi reta: 

VI - aquisição ou administrac;ão dos bens para o uso co mpartilhado dos 
Municípios consorc.iados. 

§ 2°. Mediante solicitação, é facultado à Assembléia Geral devolver 
qualquer dos poderes mencionados no inciso I do caput à administração direta 
de município consorciado. 
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CLÁUSULA NONA. (Área da ges/ào assoC'iada de serviços públicos). 
A gestão associada abrangem somente os scrvic;os prestados nos te rritórios dos 
municípios que eretivamente se con>-orciarem. 

CLÁUSULA DÉCIMA. (,is compeliJm;ias cujo exercício se lransferiu 
ao Cvnsórcio). Pnrn a consecução da gestão assodada, os mu nicípios 
consorciados transferem ao Consórcio o exercício das competências de 
planejamento, implantação, operação. fiscalização e regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico. 

CL;\USULA DÉCIMA-PIU~tEIRA. /Das diretrizes para os serviços 
1-níblicos de saneamen/o básico). No que não contrariar a legislação federal. são 
diretri,:es para os serviços públicos de saneamento básico providos pelo 
Conscírcio ou pdos Municípios consorciados: 

I • universalização do acesso: 

li - imegralidade, compreendida como o conjunto de todas as aiivi<ladcs 
e compone11les de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, 
propiciando ;1 população o acesso na conformidade de suas necessidades e 
maximizando a eficácia das a<,;,ies e resultados: 

lll - abastecimento de água. esgotamento sanitário, limpeza urbana e 
manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à 
proteção do meio ambieme; 

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem 
e de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida 
e do patrimônio público e privado; 

V • adoçáo de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais 1;;. regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, 
de habi taçiio, de combate à pobreza e de sua .:rradicação. de protec;Ito 
ambiental. de promoc;ão d11 saúde e outras de rc.levamc interesse social voltadas 
para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja 
fator determinante: 

VII - eficiência e sust,;:ntabilidade econômica; 

/ ), 
. Jjl; 

r 
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\-1II - utilização de tecnologias apropriadas. considerando a capacidade 
de pagamento dos usuários. quando for o caso, e a adoção de soluções graduais 
e progressivas; 

IX - transparência das açôes, baseada cm sistemas de informações e 
processos deciscírios institucionali7aclos; 

X - controle social: 

XI - seguran(;a, qualidade e regularidade; 

XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos 
recursos hídricos. 

XIII - a promoção das ações de educação sanitária e ambiental para a 
conscientização sobre os procedimentos para evitar a contaminação dos solos, 
das águas e do ar. 

CLAt:SULA DF.CIMA-SEGUNDA. (Dos reg11lamen1os) Atcndi<lns as 
diretrizes fixadas ne.ste Protocolo de Intenções, a législac;ão do titular dos 
serviçns ou resolução aprovada pela Assembléia ( ieral do Consórcio 
estabelecerá as normas de regulação e fiscalizaç,io. 4ue deverão compreender 
pe lo menos: 

l - os indicadores d-: qualidade do~ serviços e de sua adequada e 
eficiente presta1;ão; 

II - as metas de expansão e qualidade dos serviços e os respect ivos 
prazos. quando adotadas metas parciais ou graduais; 

li 1 - sistemas de medição, faturamento e cobrança dos serviços: 

IV - o método de monitoramento dos custos e ele rea justam~nto e revisão 
das taxas ou preços públicos; 

V - os mecanismos de acompanhamento e avaliação dos serviços e 
procedimentos para reccpçao, apuração e solução de queixas e de reclamações 
dos cidadãos e dos demais w,uários; 

V I - os planos de contingência e d~ segurança; 

VII - as penalidades a que estarão sujeitos os usuários e os prestadores. 

CLÁt:SULA DF.Cl:\.'lA-TERCEIRA. (Das tarifas). Os valores das 
tarifas e de outros pre<,'.OS públicos. hem como seu reajuste e revisão. ohservarão 
o~ ~<.:guintc:s critérios: 
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1 - a tarifa se comporá de duas partes, uma referida aos custos do serviço 
local, a cargo dos entes consorciados. e outra referida aos custos do Consúrcio, 
que engloba os custos de pn:stação dos serviços públicos de esgotamento 
sanitúrio a seu cargo, do~ serviços vinculados e os relativos ~ reposição e it 
expansão futuras: 

11 - ambas as partes da estrutura de cusms serão referenciadas em 
volumes medidos ou estimados mensalmente, com valores distintos para cada 

qual; 
III - as tarifas serão progressivas <le acordo com o consumo de água, e 

diferenciadas para as categorias não residenciais, que poderão subsidiar o 
consumo residencial: 

IV - as tarifas poderão ser reajustadas ou revistas para atender à 
necessidade <le execução de programas de melhoria e amplia<;.ilo dos serviços de 
saneamento. 

CAPÍTULO II 

DO CONTRA TO DE PROGR,\!VJA 

CLÁUSULA Df:Cll\1A-TERCEIRA. (Do contrato de programa). Ao 
Consórcio somente é permitido firmar contrato de programa para prestar 
serviços por meios próprios ou sob sua gestão administrat iva o t1 contratu;il, em 
estrita observância a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉC[\'lA-QlJARTA. São cláusulas necessárias do 
contrato de programa celebrado pdo Consórcio Público as que estabeleçam: 

l - o objc.to, a área e o pra7n <la gestão associada de serviços públicos, 
inclusive a operada com transferência rotai ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e hens essenciais à continuidade dos serviços; 

IJ - o modo, forma e condições de prestação dos serviços; n / 
Jll - os critérios. indicadores. fórmulas e parâmetros defin idores da •W, 

qual idade dos serviços: 

IV - o cálculo de tariras e de outros preços públicos na conformidade da 
rcgula<;.,io dos sc.rviços a ser.::m prestados: 



J 
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V - procedimentos que garantam transparência da gcstào econômica e 
financeira de cada serviço cm relação a cada um de seL1s titulares, 
especialmente no que se refere aos subsídios cruzados: 

Vl - os direitos, garantias e obrigações do titular e do C:ons(m:io, 
inclusive os reladonados às previsíveis necessidades de futu ra a Ite ração e 
expansão dos serviços e conseqüente modcrnizaç.ão, aperfeiçoamento e 
ampliação dos equipamentos e instalações; 

VII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utili.1:ação dos 

serviços; 

VII I - a forma de fiscalização das instalaçcies, dos equipamentos, dos 
métodos e das prúticas de cxecuçiio dos serviços, bem como a indicação dos 
órgãos competentes para exercê-las; 

IX - as penalidades e ~na forma de aplicação: 

X - os caso~ de extinção: 

XI - os bens reversívcis: 

X li - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 
indenizações devidas ao Consórcio relativas aos investimentos que não foram 
amortizados por tarifas ou outras receitas emergentes da prestação dos serviços: 

XlJ 1 - a obrigatoriedade. forma e periodicidade da prestação de contas 

do Consórcio ao titular dos serviços; 

XIV - a periodicidade em que o Consórcio deverá publicar 
demonstrações financeiras sobre a execução do contrato; 

XV - o foro e o modo amigável de solução das cont rovérsias contra tuais 

§ 1 º. No caso de a prestação de serviços for operada por trans l'erência 
total ou parcial ele encargos, serviço, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos, tamb6m são necessárias as cláusulas que estabeleçam: 

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade 

que os transferiu; 

II - as penalidades no caso de inadimplência c.m relaç,io aos encargos 
transí't:ridos; 
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III - o momenio de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 
continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal 
transferido; 

V . a identificação dos hens 4ue terão aptmas a sua gestão e. 
administração transrerida e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao 
contratado: 

VI - o procedimento p:ira o levantamento. cadastro e avaliação dos bens 
reversíveis 4ue viere.m a ser amortizado mediante receitas de tarifas ou outras 
emergentes da prestaç.io dos st:rviços. 

~ 2º. Os hens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da 
administração direta do Município contratante, sendo onerados por direi los de 
exploração que serão exercidos pelo Consúrcio pelo período em 4ue viger o 
contraio de programa. 

§ 3°. Nas operações de crédito contratadas pelo Consórcio para 
investimentos nos serviços deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços 
de cada titular. para fins de contabilização e controle. 

~ 4°. Receitas futuras dn prestaçilo de serviços poclerão ser entregues 
como pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras para 
a execU<;ão dos investimentos previstos no contrato. 

§ 5º. A extinção contrato de programa dependerá do prévio pagamento ~ 
das indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes à / 
economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio, por . 
razcies de economia ele escala ou de escopo. 

§ 6º. O contrato de programa continuará vigente nos casos de: 

I - o titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada, e 

II - extinção do consórcio. 

:o ct 
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D A 

TÍTULO IV 

ORGANIZAÇA O 
CONSÓRCIO 

CAPÍTlfLO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

l) o 

CLÁUSllLA DÉCIMA-QUINTA. (Dos estatutosj, O Consórcio será 
organizado por estatutos cujas disposições. soh penn de nulidade, deverão 
atender a todas as cláusulas do Protocolo de Intenções. 

PARÁGRAFO Úl'iICO. Os estatutos poderão dispor sohre o exercício 
do poder disciplinar e regulamentar, do procedimentn administrativo e outros 
lemas referentes ao funcionamento e organização do Consórcio. 

CAPÍTULO li 

DOS ÓRGÃOS 

CLÁUSULA DÉCI::vtA-SEXT A. f[)o~ ót"Ràns) . O Cons<'>rcio é 
composto dos seguintes círg,ios: 

I - Assembléia Geral: 

li Diretoria Executiva; 

111 - l'residêocia: 

VI - Conselho Fis<.:al. 

V - Conselho de Re.gulação 



Regi1t10 de Títulos e Documentos de Sào leopoldo 
!lioi!~!!zadosob n• g 2 6 7 7 

PARÁGRAFO ÚNICO. O estatuto do Consórcio poderá cria r outros 
órgãos, vedada a criação de cargos. empregos e f'un<,;<">es remunerados. 

CAPÍTCLO Ili 

DA ASSEi\-1BLÉIA GF'RAL 

Seção I 

Do funcionamento 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTlMA. fNature::a e composiçr1o). /\ 
Assembléia Geral. instância máxima do Consórcio, é (\rgão cokgiado composto 
pelos Chefo:~ do Poder Executivo de todos os entes consorciados. 

§ 1 º. Os vice-prefeito, e o vice-governador poderâo participar de todas as 
reuniões da Assembléia Geral com direito a voz. 

§ 2º. No caso de ausência do prefeito ou do governador, o vice-prefeito 
ou o vice-governador assumirá a representnçiio do ente federativo na 
Assembléia Gemi, inclusive com dirt:ito a voto. 

§ 3". O disposto no § 2° desta cláusula não se apl ica caso tenha s ido 
enviado representante o:~pccialmente designado pelo Prefeito ou Governador. 

§ 4°. O servidor de um Município não poderá representa r o Estado nu 
outro Município na Assembléia C.ieral. A mesma proibição se estende aos 

servidores do Consórcio. .Y 

CLÁ CSULA DÉCIMA-OITAVA. /Dam ,,n;ó"I A Assombléi, Gw 1 ~. 
rennir-se-.í ordinariamente 04 ,e:.ce~ por ano. nos m"scs de março, junho, 
setembro e dezembro. e, extraordinariamente, sempre que convocada. 

PARÁGRAFO (NICO. A forma de convocação das Assembléias 
Gerais ordinárias e extraordin.írias ser.io definidas nos estatutos. 

CLÁl.SlJLA D~:CIMA-NO~A. (Dos vo1os). Cada ente consorciado 
terá dire ito a 01 voto na Assembléia Geral 

§ 1". Não ~e admite o voto por procuração. 
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§ 2°. O volo será público e nominaL admitindo-se o voto secreto somente 
nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a 
servidores do Consfacio ou a ente consorciado. 

§ 3°. O Presidente do Consórcio, salvo nas ekiÇÕt!S, dcslituiçcies e nas 
decisões que exijam quorum qualificado, vulará apena~ para deso;,mpatar. 

CLAUSlJLA VIGÉSIMA. (Do quorum) I\ Assembléia Geral será 
instalada com a presença de entres federados consorciados que representem 
:'i0% mais um dos votos totais do consórcio. Matérias q11e versem sobre 
aprovação alteração de estalutos.altcraçâo ele sede e cedência de funcionários 
para o Consúrcio deverão ter a presença de, no mínimo. 2/3 dos votos totais do 

consórcio. 

Os estatutos dclibernráo ~obre o número de prestmças necessár ias para 
que as demais del iberações, ainda, o número dt: votos necessários a apreciação 
de determinadas matérias. 

Seção li 

Das competências 

CLÁUSCLA VIGÉSll\'1A-PRI1VlF.TRA. (Das competências). Compete 
à Assembléia (ieral : 

l - homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha 
ratificado o Protocolo de Intençôe, após dois anos <le sua subscrição; 

li - aplicar a pena <l1.: exclusão do Consórcio: 

Ili - elaborar os estamtos do Conscírcio e aprovar as suas ;i lteraçôes; 

IV - eleger ou destituir o Presidente do Cnnscírcio. para mandado de 02 
(dois) anos. permitida a reeleição para um único período subseqüente; 

V - ratificar ou rec11sar a nomc.:ação ou des!ituir os demais membros da 
Diretoria Colegiada; 

VI - aprovar: 

a) orçamento plurilinnal de investimentos; 

h) programa anual de trnhalho; ~ 

"""'"-" OE PR=Ol.O ,., n.-"'-)OF.S "° o<>is6ocIO Oi $A.""""-""' "" .,.,,. .So :X,$ SINOS 
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e) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos 
adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos 
advindos de contrato de rateio; 

d) a n;ali:lação de operações de crédito; 

e) a fixação, a revisão e o reajusle de tarifas e outros preços públicos, e 

f) a alienação e a oneração de bens do Consórcio ou daqueles que, nos 
termos de contrato de programa, lhe tenham sido outorgados os direitos ele 
exploração; 

Vil - homologar as decisôes do Conselho Fiscal; 

VIII - aceitar a cessão de servidores por enie federativo consorciado ou 
conveniado ao Consórcio; 

IX ·- aprovar planos e regulamentos dos serviços públicos de saneamento 
básico; 

X - aprovar a celebração de contratos ele programa. os quais deverão ser 
submetido~ a sua apreciaçiio em no máximo cento e vinte dias, sob pena de 
perda da eficácia: 

XI - apreciar e sugerir medidas sobre: 

a) a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio: 

h) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, 
entidades e empresas privadas. 

§ 1 º. Somente será aceita a cessão de servidores com iinus para o 
Consórcio mediante decisão unânime da Assembléia Geral, presenic pelo 
menos 2i3 (dois terços) dos membros consorciados. No caso de o ônus da 
cessão ficar com consorciado, exigir-se-á, para a aprovação, 2i3 (dois ter<;os) 
dos \'OlOS. 

§ 2°. As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras 
sejam reconhecidas pelos estatutos. 

CLAUSULA VlGÉSI:VIA-SEGliNDA. (Da eleição). O Presidente será 
eleito em Assembléia especialmente convocada. podendo ser apresentadas 

~ 
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candidaturas nos primeiros trinta minutos. Somente serão aceitas como 
candidato Chde de Poder Executivo de ente consorciado. 

§ 1 º. O Presidenre será e lei Lo mediante voto público e. nominal. 

§ 2°. Será considerado ckito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois 
terços) dos votos. não podendo ocorrer a e leic;ão sem a presença de pelo menos 
1/5 (três quintos) dos <,;Onsorciados. 

§ 3º. Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado os 213, realizar-se-á 
segundo turno de eleiçiio. cujos c.:andidat((S serão os do is candidatos mais 
votados. No segundo turno será considerado eleito o candidato que obtiver 
metade mais um dos votos. considerados os votos brancos. 

§ 4°. Não obtido o número de votos mínimo mesmo em segundo turno, 
será convocada nova Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinre) e 40 
(quarenta) dias. caso necess.írio prorrogando-se pro lempore o mandato do 
!'residente ~m exercício. 

CLÁlJSlJLA VIGÉSIMA-TERCF.IRA. (Da nomeação e da 
homologa,;ào da Direror-ia) . Proclamado C:'leito candidato a Presidente, a ele 
ser.í dada a palavra para que nomeie os restantes membros da Diretoria 
Executiva os 4uais, ohrigatnriamente, serão Chefes de Poder Executivo de entes 
consorciados. 

§ 1°. Uma vez nomeados, o Presidente da Assembléia indagará, caso 
presente , se cada um dos indiçados açeita a nomeação. Caso ausente, o 
Presidente eleito deverá comprovar o aceite por meio de documento subscrito 
pelo indicado. 

§ 2º. Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra para que o 
Presidente eleito aprcsçnl<a: nova lista de nomeação. 

§ 3°. Estahelecida lista v;íl ida, as nomeações somente produzirão efeito 
caso aprovadas por 3/5 (três quintos) dos votos, exigida a presença da maioria 
ahsolut;i de associados. 

CLÁUSULA VIGÉSii\'fA-Qt.:ARTA. f{)a destituição do Presidente e 
de f)iretor Executivo). Em qualquer Assembléia Geral poderá ser destituído o 
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Presidente do Consórcio ou qualquer dos Diretores Executivos, bastando ser 
apresentada moção de censura com apoio de pelo menos dez votos. 

§ 1 º. Em todas as convocações de Assemhléia Cera! deverá consta r como 
item de pauta: "aprcci.:11,ão de eventuais moções dt: ,ensura". 

§ Zº. Apresentada moc,ão ele censura, as discussões serão interrompidas e 
serií ela imediatamente apreciada, sobrestando-se os demais itens da pauta. 

§ 3º. A votac,ão da m0<,;ão de censura será efetllada apüs facultada a 
palavra, por quinze minutos. ao seu primeiro suhscrilor e, caso presente, no 
Presidente ou ao Diretor que se pretencia destitui r. 

§ 3°. Será considerada aprovada a moção de censura por metade mais u m 
dos votos dos representantes presente~ à Assembléia Geral, cm votação pühlica 
e nominal. 

§ 4°. Caso aprovada moção de censura do Presidente do Conscírcio, ele e 
a Diretoria Executiva estarão auromaticamente destituídos, procedendo-se, na 
mesma Assembléia, 11 ekição do Presidente para completar o período 
remanescente de mandato. 

§ 5º. N'a hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será 
designado Presidente pro tempore por metade mais um dos votos presentes. O 
Pr<::sidenle pro tempore exercerá as suas func;ôes até a próxima Assembléia 
Geral. a se reali,:ar entrt; 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias. 

§ 6º. Aprovada moção de censura apresentada em face de Diretor 
Executivo. ele será automalicame.nte de!>Liluído e. estando presente, aberta a 
palavra ao Presidente do Consórcio, para nomeac;ão do Diretor que completará 
o prazo fixado para o exercíci:> do cargo. A nomeação será incontiueuti 
suhmetida it homologação. 

§ 7°. Rejeiracta moçfio de censura, nenhuma outra poder.í ser apredada na 
mesma Assembltia e nos sessenta dias seauintes. 

~ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QlJINTA. (Da Assembléia estatuinte). Pelo 
menos 3/4 que tenham ratificado o Protocolo de Intenções convocarão 
Assembléia Geral para a elaboração dos esratutos do Consórcio, por meio de 
puhlica~ão e correspondência dirigida a Lodos os subscritores do presente 
documento. 

Í-
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§ 1 º. Confirmado o quorum de instalação, a Assembléia Cera!. por 
maioria simples, eleger;í o Presidente e o Secretário da Assembléia e, aro 
contínuo, aprovará resolução que estabeleça: 

I - o texto do projeto de esiatutos que norte.irá os trab~lhos; 

11 - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação 
cm separado; 

III - o número de votos necessários para aprovação de emendas ao 
projeto de estatutos. 

§ 2º. Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão 
suspensos para recomeçarem cm dia, horário e local anunciados antes do 
támino da sessão. 

§ 3". Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham faltado à 
sessão anterior, bem como os que. no interregno entre uma e outra sessão. 
tenham lambt:m ratificado o Protocolo de Tntcrn,;ües. 

§ 4°. Os estatutos prev~srão as formalidades e quorum para a alteração de. 
seus dispositivos. 

§ 5°. Os estatutos do Consórc.io e suas alterações entraráo em vigor após 
publicação na imprensa oficial. 

Seção Ili 

Das atas 

CL ÁUSULA VlGtSIMA-SEXTA. (Do regislro) . Nas atas da 
/\ssembléia Geral serão registradas: 

I - por meio de lista de presença . todos os en!t:s federativos 
represen tados na Assembléia Geral. indicando o nome do rc-prescntante e o 
horário de seu comparecimento; 

II - de forma resumida, todas as intervençcies orais e, como anexo, todos 
os documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da 
Assembléia Geral: 

UI - a íntegrn de cada uma das propostas vo tadas na Assembléia Geral e 
a indicação expressa e nominal de como cada representante nela Vl · , . bem 
c..:01no a p ro<..:1 :1rn~1çãn de resultados . 

. . ~ 
MltiU'l:A :;i; ~.:c::.lln ~ T'~QC."'-<.: !";(I ('!(Nf;,'")"IC':f(l n"' f,A..',."":~ nA i\ôl.C'.t.Ã 00 MO t.CS S~& 
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§ 1 º. No caso de votação secrda, a expressa motivação do segredo e o 
resultado final da votação. 

§ 2°. Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declaraçc'ies 
efetuadas na Assembléia Gt:ral mediante decis~o na qual se indique 
exprcssamc.:ulc.: o~ motivos do sigilo. /\ decisão será tomada pela metade mais 
um dos votos dos presentes e a ata dever;í conter indicação expressa e 
nominalmente os representantes que votaram a favor e contra o sigilo. 

§ .1º. A ata será rubricada em todas as suas fol has, inclusive de ant;xns. 
por aquele que a lavrou e por quem presidiu o té rmino dos trabalhos da · 
/\ssemhléia Geral. 

CLÁUSlLA VIGÉSI:\1A-SÉTIMA. (Da puhlicaçãoj. Sob pena de 
inel"idcia das decisões nela tomadas. a íntegra da ata da Assembléia C,eral será, 
cm até dei.'. dias, puhlicada no sítio que o Consórcio manter na rede mundial de 
computadores - [ntcrne t. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Mediante o pagamento das despesas de 
reprodução, cópia autenticada da ata será fornecida para qualquer do povo. 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA 

CLÁUSULA V l(;F:SI MA-OITAVA. /Do número de membros). A 
Diretoria é composta por quatro membros, neles compreendido o Presidente, o 
vic.c-presidente. o diretor geral e o diretor financeiro. 

§ 1°. Nenhum dos Din.:tores perceberá remuneração ou 4ualqu~r espécie 
de verba indcnil.'.atória. 

§ 2º. Somente poderão ocupar cargos na Diretoria chefes cio poder 
executivo de ente federaiivo consorciado. 

§ 3º. O mandato do Presidente, o termo dt; nomeação dos Diretores e o 
rrocedimemo para a respectiva posse ser,io fixados nos estatutos. 

r 
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CLÁUSULA VIGÉSii'vlA-~ONA. (Dos Diretores) Mediante proposta 
do Presidente do Consórcio, aprovada por metade mais um dos votos da 
Diretoria, podení haver redesignação interna de cargos. com exceção do de 
Presidente. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA. (Das deliberações/ A Direwria deliberará 
de forma colegiada, exigida a maioria de votos. Em caso de empate, 
prevalecerá o voto do Presidente. 

PARÁGRAFO Ú~ICO. A Diretoria Executiva reunir-se-á mediante a 
convocação do Presidente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-PRTi'vlEIRA. (Das comperências). Além 
do previsto nos estatutos, compere à Diretoria: 

1 - julgar recursos relativos ii: 

a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos: 

b) de impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à 
inabilitaçiío. desclassificação e homologação e adjudicação de. seu objeto: 

e) aplicação de penalidades a servidores do conscírcio; 

II - auLOiiZM que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente 
a incumbência de, ad referendum, tomar as medidas 4ue reputa r urgente; 

IH - autorizar a dispensa ou exoncraç.ão de empregados e de servidores 
temporários. 

CAPÍTULO V 

DO PRESIDEl\'TE 

CL.ÁUSULA TRIGF.Sli\1A-SEGll\DA. (Da competênciaj. Sem 
prejuízo do 4ue preverem os estatutos do Cons<írcio incumbe ao Presidente: 

I - representar o consórcio judicial e extrajudicialmente; 

0) 



Registro de Titulos e Dotumentos de São Leopoldo 
Diaitalizado sob n• g 2 6 7 7 

li - ordenar as despesas do cons<irdo e responsabilizar-se pt:la sua 
prestação de contas; 

lll - convocar as reuniões da Diretoria Executiva; 

íV - zelar pelos interesses do Consórcio, t!xercendo todas as 
competências que não tenham sido outorgadas por este Protoco lo nu pelos 
esta tu tos a outro órgão do Consórcio. 

§ 1 º. Com exceção da competência prevista no inciso 1, todas as demais 
poderão ser dt:legadas ao Superintendente. 

§ 2°. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução 
administrativa do Consórcio, o Superintendente poderá ser autorizado a praticar 
atos ad referendum do Presidente. 

CAl'ÍTlJLO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

CL.ÁUSULA TRIGÉSIMA-TERCEIRA. /Da composição). O 
Conselho Fiscal é composto por: 

1- Três conselheiros tilulares e dois suplentes, representantes dos 
entes consorciados, eleitos juntamente com o Presidente cm 
Assembléia Geral. 

II- Cinco conselheiros 1.itulMes e cinco suplentes representilntes dos 
usu;írios eleitos ou indicados conforme definição posterior do 
Estatuto Social do Cons<írcio. 

§ 2º. Os mc:mbms do Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de 
seus cargos mediante moção de censura aprovada por 2/3 (dois terços) de votos 
da Assemhléia Geral, exigida a presença de 3/5 de entes consorciados. 

CLÁUSULA TRIGÉSL\1A-QUARTA. ({)a competência). Além do 
previsto nos estatutos, compete ao Conselho Fiscal exercer o controle da 
legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira 
do Consórcio, com o auxílio, no que couher, do Tribunal de Contas. 
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não poderão rcct:her qualquer quantia do Consórcio, inclusi~e ~ título 
indcni:lalôrio ou de compensa<;ão. 

Seção II 

Dos empregos públicos 

CLÁUSULA THIGÉSIMA-SEXTA. (Do regime jurídico/ Os 
ser\'idorc~ do Conscircio são regido~ pela ( 'onsolidação das 1 .eis do Trabalho 
CLT. 

§ 1º. O regulamento <leliberaní sobre a cstrulll ra administrativa do 
Consórcio. obedecido ao di,posto ne!-tC Protocolo de Intenç6es, especialmenle 
a de~criçào das funçc>cs, !01aç,io, jornada de trabalho e denominação de seus 
empregoc; publicos. 

§ 2º. A dispen~a de empregado~ públicos dependerá de autorização da 
Diretoria Execu1iva. 

CLÁUSt:LA TRIGÉSIMA-SÉTIMA. (Do quadro de pessoal). O 
quadro de pe~~oal do Con_són:io será composto por 10 empregados públicos, na 
conformidade do Anexo Unico dcslc:! Protocolo de lnlenções. 

§ 1 º. Com exceção do emprego público de Superintendenle de Autarquia 
Regional de Saneamento Amhiental. técnico de nível supc:rior de livre 
pro\'irnento em comissão, os demai~ emprego~ do Consórcio serão providos 
mediante concurso público de provas ou <lc provas l! títulos. 

§ 2". A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo Llnico 
dcs1c Protocolo de Intenções. Até o limÍlc fixado no orçame nto anual do 
Const'írcio a Oiretoria Executiva poderá conceder revisão anual de 
remuneração. 

CL.'\USt:LA TRIGÉSIMA-OIT.'\ VA. rDo concurso público;. Os 
e.ditais de concurso ptíblico deverão ser subscrito~ pelo Pre~idcnte e. pelo 
menos, mais dois Diretores. 

§ ) º. Por ineio de ofício. cópia do edital ,t·ní ent regue a todos os. entes 
con'-Orciado,-. 

L 
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§ 2°. O edital. em sua íntegra. será publicado cm sitio que o Consórcio 
mantiver na rede mundial de computadores-Internet. bem como. na forma de 
extraio. será publicado na imprensa oficial. 

§ 3°. Nos trinta primeiro~ dia~ que se decorrem da publicaç.ão do ext rato 
mencionado no § anterior, poderão ~er apresentadas impugnações ao edital. as 
quais deverão ser decidida~ em quinze dias, A íntegra <la impugnação e de sua 
decisão serão publicadas no sítio que o Con~órcio mamer na rede mundial de 
computa<lores - lnternel. 

Seção Ili 

Das contrata\:1ics temporárias 

CLAUSULA TRlGF:SIMA-l'iO'.'IA. fHipótese de cantra1açào 
temporária/. Somente a<lmilir-~e-,í contratação por tempo determinado para 
a1ender a necessidade 1cmponíria de excepcional interesse público na hipótese 
de preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento efet ivo por 
meio de concurso público. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os contratado~ temporariamente cxerc.:erão as 
funçócs do emprego público vago e perceberão a remuneração parn ele prevista. 

CL.Á\.JSULA QUADRAGÉSIMA. llJa co,uliç·àa de validade e do 
pra=o 111áx11110 de cuntraraçâuJ. As c.:ontralações temporárias ~crão 
automaticamente extintas caso não haja o início dt: inscriç(>es de concurso 
público para preenchimento efetivo do cmp,cgo público nos sessenta dias 
inic.:iais da c.:ontrntac;ão. 

~ I º. As contratações te,ão prazo de até três mese~. 

§ 2º. O prazo de contrataçiio poder,í ser prorrogado até atingir o prazo 
máximr de um ano. 

§ 3". Não se admitirá prorrogação quando houver n.:sultado definitivo de 
concurso público destinado .i prO\er o emprego públic<'>. 
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TÍTULO VI 

GEST.ÂO ECONÔ\1I CA 
Fll"iANCF.IRA 

CAPÍTC.:LO 1 

DISPOSIÇÕES CERJ\IS 

E 

CLÁUSULA QllADRAGÉSIMA-PRl:vtElRA. (Do regime da 
atividade financeira/ A execução das receitas e das despesas do Cons<irc:io 
obedecerá à~ normas de direito financeiro aplü;;íveis às ent idades públicas. 

C LÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEGUNDA. (Dt1s relações 
financeiras entre co11sorciado~ e o Co11sôrcio1. Os entes consorciados somente 
entregarão recursos ao Conscircio quando: 

I - tenham contratado o Con~órcio para a prestação de serviços. 
execução de obrn~ ou fornecimento de bens. respeitados os valores de mercado; 

U - houver contrato de rateio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os entes consorciados respondem 
~ubs1diariamcnte pelas obrigações do Consórcio. 

CLÁUSULA QUADH.AGtSIMA-TERCEIRA. /Da f,scali:açàoJ. O 
Consórcio cstará sujeito à fis<.:ali7ação <.:üntábil. operacional e patrimonial pelo 
Trihuna! de Conta~ competente para apr<.:ciar as contas do Chefe do Poder 
Executivo representante legal do consórdo. inclusive quanto à legalidade, 
legitimidade e c<.:onnmicidadc na~ despesas, ato~. contratos e rcnúJJ(.:ia de 
receitas, sem prejuízo do con1rok 1:xtemo a st:r exercido em razão de cada um 
dos contratos que os entes da federação consorciados vierem a celebrar com o 
Consórcio. 

Jt ( 
-
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CAPÍTULO 11 

OA CO"ITAHILIDAl>f. 

CLÁUSCLA QUADRAG[Sl\1A-Ql:ARTA. tDa segref{aqão 
co111áhi/J Nú que se: refere à gestão associada. a contabilidade <lo Consórcio 
deverá permitir que se ;econheça a gc~tão econômica e financeira de cada 
!'>erviço em relação a cada um seus tilll lares. 

PARÁGRAFO ÚNlCO. Anualmcmc: deverá ~er apresentado 
demon~trativo que indique: 

I - o investido e arr,~cadado cm 1:acla serviço. inclusive os valores ele 
eventuais subsídios cruzados: 

li - a situaçfio patrimonial. cspédalmcr.te quais b,ns que cada \ilunicípio 
adquiriu isoladamente ou cm condonúnio para a prestação dos serviços de sua 
titularidade e a pareda rle valor destes bens que foi amortizada pelas reedtas 
emergentes da prestação de ~erviços. 

CAPÍTULO III 

DOS COl\"VÊNlOS 

·1 

C L..\UStLA QliADR.c\G~:S1'1A-QUl"IT A. (Dos convênios). Com o ~ 
ob

11
·chtivo tle re_cebcr transl'erednc

0
ia de re1:ursos. o

1 
_consórcio dfica aur~

0
ri

1
zadociiªi y . 

ce e rar coll\emos com e.nu a es govcrnam<::n a1s ou pnva ns. nac1 1 ais \ 
estrangcíras. 

CLÁUS\,LA Qt:ADRAGÉSIMA-SEXTA. (Da imerveniência). Fica o 
Consc'ircio autoriLac.lo a comparecer como interveniente em convên ios 
celebrados por entes con!.orci,1dos :: tcrccim~. a fim de n:ceher ou aplicar 
recursos. 

" /;,A" . . \/IJ 
/ 

/ 
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DA ALTERAÇÃO E l)A EXTINÇÃO 

DO CONTRA TO DF. CONSÓHCIO PÚBLICO 

CLÁlJSllLA QUADRAGÍ:SíMA-SÉTJMA. (l)a extinção/ A extinção 
de contraio de consón:io público th!pcnderá de instrumento aprovado pela 
assembléia geral. ratificado :nediantc lei por todos o~ en1es coni.orciado~. 

§ l •. Os ben~. direitos, encargo~ e obrigações decorrc1ntes da gestão 
associadn de sen·iço~ públicos custeados por tarifa!. ou outra espécie de preço 
público serão atribuídos aos titula res do~ respectivos serviços. 

§ 2°. Atê que haja decisão que ;ndique o~ responsáveis por cada 
obrigação. os entes consorciados responderão sol idariamente pela~ obrigaçóes 
remanescentes. garan1 ido o direito tk regresso cm face dos entes beneficiados 
ou do!, <jUC deram causa à obrigação. 

~ 3". Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio p1íblico retomará 
aos seus <irgaos de origem. 

§ 4". /\ altcra~âo do contrato de co11sôrcio p1íblico ohservar;í o mesmo 
procedimento prcvi5tn no caput. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕf,S <.; ERAIS 

CL.<\USlJLA QUAl)RAGÉSIMA-OITAVA. /Do regime jurídico). O 
Com,tírcio será regido pelo disposto na Lei nº. 11.107, <lc 6 de abril de 2005: 
regulamentada pelo decreto nº 6017 d~ 17 de janeiro de ~007 que dispt>e sobre. 
normas gernis de c.1ntratação de consórcio~ públicos e dá outras pro, idência~, 
pelo Contrato de Con5lircio Publico originado pela rati l'icacão do Presente 
Protocolo de Intenções e pelas h:is Jc rat,fo'a<;úes. a~ quais se aplicam somen1e 
aos entes fi:<lcrativos 4ue ª" emanaram. 
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CLÁUSULA QUADRAG.ÉSIMA-1\0NA. /Da exigibilidade). Quando 
adimplentc com suas obrigações, qualquc:r ente consorciado é parte legítima 
para exigir o pleno cumprimento das clüusulas previstas neste Contrato. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-Tf.RCEIR..A. (f)a correçcio;. A 
Diretoria Executiva, medittn le aplicação de índices o fi ciais. podcr,í corrigir 
monetariamente os valores previstos ne!>(e Protocolo. 

TiTt;LOX 

l>OFORO 

CLÁliSULA QUINQt:AGÉSIMA-QUARTA. (Do J11ro). Para diri mir 
e,·cntuais controvérsias deste Protocolo de lutcnçõc~ e do Contrato de 
Consórcio Público que originar. fica ckiro o foro do Munidpio de Porto 
Alegre. 

Município de São I eopoldo. 19 de abri l de 2007. 

O ESTADO DO RIO GRA;\'l>E l>O SUL 

O :\-1l:~1cír10 DE ARARICÁ 
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O Mlll'lllCIPIO CACHOEIRINHA 

O MUNICÍPIO Df CAMPO BOM 

O JVllJl'IICÍPIO DE CANELA 

O MU~ICÍPIO OE 

O MliXIClP 

O MUNICÍPIO OE CARAÁ 
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O MU!'IIICÍl'IO DE ESTÂ~CIA VELHA 
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O MUNICÍPIO D.,F: 'ESTEIO 
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O "MU. CIPIO DF. GLÓRT.'.'/Hi\ 

O MlJNICÍl'IO OI-.: GRAi.,1A00 

O MUI\JCIPIO DE GRAVATAÍ 
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/2✓«<<2' 
'-.- -+-1-v ..-'-- ---- -1-1 - - - - - - · 
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O MUN!i::AMBURGO 
O MliNICIPJO DE OSÓRIO 

O 1VTUNJCÍPIO DF. PAROBÉ 

O MUNICÍPIO IJF. PORTÃO 

O 7'-tL'NICÍPIO DF: 

O '1.UI\JCIPJO OE SA~TA '1.ARIA DO HERVAL 

O '1.lil'\lCIPIO DE SA:--lTO A~TO"'l"IO DA PATIH;LH A 
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O :MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISO OE PAliLA 

l 
I \ 

O MliNICÍPIO DF. SÃO LEOPOLDO 

/ 
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O MlJ~ICÍPIO DE TRÊS COROAS 
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